
3120.00
3132.00
4120.00

1

I .	 302.595
I

I	 28.200 
-I

I	 28,200
I	 7.000
I	 18,500
I	 2.700
I	 274.395

.1

I	 274,375

1

1
2601,14070202.001

2610.14070214.364

MINISTERIC DO TRASAL,HO

GABINETE DO MINISTRO

ASSESSORAMENTO- SUPERIOR-

DEPARTAMENTO DÉ.ADMINISTRACÃO

COORDENACA0 E MANUTENCÃO DOS SERV1COS ADMINISTRATIVOS

	

3120.00 I	 15.700

	

3132.00 1	 223.803

	

3192.00 I	 28.395

	

4120.00 I	 5.500

CODIGO ESP - EC IFICACAO

	

NATUREZA I	 •
DA	 1	 VALOR

DESPESA I

TOTAL
	

302.595'

CODIGO

1
ESPECIPI•CACAO 1 NATUREZA

f	 DA	 •	 VALOR
I DESPESA
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I CREDITO SUPLEMENTAR

ANEXO 1
ANEXO AO DECRETO N. 87.627, DE 21 DE -SETEMBRO DE 1982

SUPLEMENTACÃO

CR 1.0D0.,00 L

CREDITO SUPLEMENTAR

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N. 87.627, DE 21, DE SETEMBRO DE 1982

CANCELAMENTO

CR 1.000.00-

I	 900(1.00

RESERVA DE CONTINGENCIA

RESERVA DE CONTINGENCLA

RESERVA DE CONT/NGENCIA

302.595

302.595

302.595
302.595

3900.77999999.999

TOTAL	 1	 302.595

Decreto n9 87.628 , de 21 de setembro de 1982

Abre- ao pubahexa Encargos Gerais da União o cré
dito suplementar no valor de Cr$ 198.200.000,007
para-reforço de dotação consignada nó vigente
Orçamento,

0-Presidente da--República , usando da atribuição
confere ó :artigo 81, item III, da COnstituição, e dá

çãó -cxmrtidamo. artigo 59, item III, dá Mei'n9 6.962, de 07
dezembro de 1981,

da Presidência da República-, -acredito sUplementar no Valor de
Cr$ 198.200.000,00 (tento-e noventa e oito Milhões e duZentos
mil cruzeiros), para reforço de-dotação . orçamentgria indicada
no anexo I deste Decreto.

àArt-: 29 - Os recursos necess griosã execução do ts
poato no artigo anterior decorrerão de anulação parcial das- do

tações orçamentgrias indicadas no anexo II deste Decreto e nos
montantes especificados.

que lhe

autoriza

de

Art. 39 - Este Decreto entrarg em vigor na date de
sua publicação, revogadas as dispõsições em contrgrio.

DECRETA-:

Art, 14 - Fica aberto ao subanexo Encargos Gerala da
União - Recursos Sobbppervipão da Secretaria. de Plane¡amenta

Brasília, em 21 de	 setentbro	 de 19821
1619 da Independência: e 949 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvéas

Delfh», Nétto

CREDITO SUPLEMENTAR

ANEXO 1
ANEXO -AO DECRETO NO 87.628,. DE 21- DE SETEMBRO DE 1982

1
-4UPLEMENTACAO	 1

CR$1.000i.00 1

2802.0.30703IB,512

1
I	 DA	 .1	 VALOR	 1
I DESPESA I	 1

-- --- -----........—i

1	 .	 •	 -	 1
I	 198.200 I
f	

I
1	 1

I	 198.200 1
I	 1
I.	 1
I	 198.200 1
1 4130.00	 158.200 1

1 , NATUREZA 1
ESPECIFICA.CAO

ENCARGOS. GERAIS DA UNIÃO'

1	 RECURSOS. SCB SUPERVISÃO DA SECRETARIA-DE
PLANEJAMENTO/PR

ÂSSISTENCIA FINANCEIRA- -A ENTIDADES - PROGRAMACAO
ESPECIAL

' 1	 1-
-	 1

	 1

• TOTAL	 '	 168-.200-

1-

'



1
• ANEXO 1-1

ANEXO AO DECRETO NO 87_628, DE 21 DE SETEMBRO DE 1982
CANCELAMENTO

1
.	 CR$ 1. 000,00 I

E

2802.03070312.572

DECRETA:

1619 da Independencia
setembro	 de 1982;Brasília, em 21 de

e 949 da República.

JOÃO FIGUEIREDO-
Emane Galvéas
Delfim Netto

Art. 19 - Fica aberto ao Ministério do In
tenor em favor de diversas Unidades • Orçaitentãrias, " o crédito su

•
1

CODIGO	 1
1 ESPECIFI CACEIO I NATUREZA T

I	 DA	 I	 VALOR
I DESPESA- I

I: NATUREZA 1
DA	 1

I DESPESA-

1
11	 111	 11	 11 9000.00	 1
1	 •
1

TOTAL	 1-

• t
VALOR	 I

1

5.000.000 1

5.000.000 11
5.000.000
5.000.000 1111

1
5.000.000 I

1

CODIGO	
ESPECIFICACAO

3900.99999999.999

RESERVA DE E04TINGENCIA-

RESERVA DE CONTINGENCIA

RESERVA 0E-CONTINGENCIA

1
1

1
1
1
1
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I CREDITO SUPLEMENTAR

C .0 DIGO	 .	 ESPECIFICACAO

ENCARGOS GERAIS DA UNIA°

RECURSOS SOO SUPER/ISSO DA SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO/PR

ASSLSTENC1A FINANCEIRA- A ENTIDADES - PROGRAMACAO
ESPECIAL

NATUREZA 1
DA	 1

DESPESA 1

3231.00
4331.03

V A L O-R

198.200

198.700 1

198.200 I
41.895	 I

156.305 1

1
198.200 1TOTAL	 I

Decreto n9 87.629 ,de 21 de setembro de 1982
Abre ao Ministério do Interior em favor de
diversas Unidades Orçamentãrias o crédito
suplementar no valor de Cr$5.000.000.000,00,
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 59, item III, da Lei n9 6.962, de 07 de dezembro de
1981,

ple.mentar no valor de Cr$ 5 .000.000.000,00 (cinco
zeiros), para reforço de dotações orçamentãrias indicadas
xo I deste Decreto.

Art. 29 - Os recursos necessãrios õ execu
ção do disposto no artigo anterior decorrerão de !anulação parcial
da dotação orçamentãria indicada no anexo II deste Decreto, -e no
montante especificado.

Art. 39 - Este Decreto entrarã em vigor na
revogadas as disposrçaes em contrãrio.

bilhões de cru
no ane

data de sua publicação,

i CREDITO SUPLEMENTAR

ANEXO T
ANEXO AO DECRETO N. 87.629, DE 21 DE SETEMBRO DE 1982

SUPLEMENTAÇA0

CR 1.000 ;00 I

.1,

1

I 1902.07400313.602 I
1

1
1
I 1903.07400451-.905

1
1

MINI5TERIO DO INTERIOR-

SECRETARIA GERAL

APOIO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

SECRETARIA GERAL - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

PROJETOS A CARGO DA SUPERINTENDENCIA 00 DESENVOLVIMENTO
DA -REGIDO SUL

1
1

1
1
I 4130.0d

1

1 4311.01.

TOTAL	 I

5.000.000

4.521.000

4,521.000
4.521.000
479.000

479..000-
-479.000

	 1
1

5.000.000 I
E

CREDITO SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO N. 87.629, DE 21 DAEN R19EMTBRO DE 1982 CANCELAMENTO	 1
CR 1.000,00 I

Decreto n17.87.630 , de 21 de setembro de 1982
Abre ao Ministério dos Transportes o crédito
suplementar no valor de Cr $ 20 .500 .000 .000 , 00
para reforço de dotação consignada no vigen
te Orçamento. -

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 59, item III, da Lei n9 6.962, de 07 de dezembro
de 1981;

DECRETA:
Art.._ 19 - Fica aberto aoMinistério dos Transportes em-favor da Secretaria Geral - Entidades S upervisionadas, o crédito

suplementar no valor de Cr$ 20.50 0.000.000,00 (vinte bilhões e
quinhentos milhões de cruzeiros) , para reforço de dotação orçamen
tinia indicada no anexo 1 deste Decreto.

Art. 29 - Os recursos necessõnjo àeiecuçõo do clispos
to no artigo anterior, deCorrerão de anulação parcial de dotações
orçantentãrias indicadas no anexo II deste Decreto, e no montante
especificado.

Art. 39 - Este Decreto entrar em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrãrio.

Brasília, em	 21	 de	 setembro	 de 1982;
1619 da Independência e 949 da RePública-.

JOÃO FIGUEIREDO
Emane Galvêas

Delfim Netto


